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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂunne Muurclpru or Mrruoes

cÂueRl MUNICIPAL DE MENDES
lo Legislativo

N"
Data
Ass.

,l

nvorcaçÃo cMM No os4t2o23 (LSL N" 0t6XLp No003)

ÁSSAN^O: AGENTE Or NTSCETTçÂO E SEGURANÇA NO PERÍONO INTEGRAL DAS
ESCOLAS MUMCIPAIS DE MENDES

Requercn e: VEREADOR LEONARDO sANTos LEAI E LEANDRO pACorINHo

Requerido: PREFEITO JORGE ffiNRIeUE COSTA DE OLMIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado Agente de hscarização e segurança nas Escolas do munlipio de
Mendes.

JUSTIT'ICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, é de suma importáncia, pois a
presença de um segurança nas entradas dará mais segurança para os alunos no
momento da entrada e saída das aulas, bem como proporcionará uma maior
tranquilidade para os pais, inibindo ainda a presença de lessoas mar intencionadas,
principalmente aquelas que utilizam desses para venda de entorpecentes.

Sala das Sessões, em l0 de abril de 2023.
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